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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2025 

 

 

 
O Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães -MT, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.408.208/0001-03, representado neste ato pelo Diretor 

Geral, Sr. Guilherme Henrique de Oliveira Costa, por intermédio do Setor de Licitação, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização 

do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO 

Data de Início das Inscrições: 16/06/2025 

Data de termino das Inscrições: 16/06/2026 

LOCAL: Da forma PRESENCIAL 

 

OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

ELÉTRICO, HIDRÁULICO, FERRAMENTAS E FERRAGENS, COM BASE NA TABELA SINAPI, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DO SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E EGOSTO DE CHAPADA 

DOS GUIMARÃES/MT. 

 

 

ENTREGA DE DOCUMENTOS 

1.1 O presente credenciamento terá início às 08:00 hs do primeiro dia útil, após 05 dias corridos da publicação 

deste edital. O local para realização do ato será na sala de licitações e contratos do SAAE (Sistema Autônomo 

de Água e Esgoto) ou pelo e-mail licitacao@saaechapada.com.br. 
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FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação conforme art. 74, inciso IV – “objetos que devam ou 

possam ser contratados por meio de credenciamento” e art. 79, inciso I – “paralela e não excludente: caso em 

que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas;” 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO E FERRAMENTAS, COM BASE NA 

TABELA SINAPI, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SISITEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. O fornecimento dos materiais será feito com base no valor pré-estabelecido na TABELA SINAPI. 

Quando inexistente na tabela, deve o fornecedor entregar o respectivo objeto pelo menor preço verificado. 

1.2. Em casos de existência mais de um material semelhante na tabela, a Credenciada deverá solicitar ao 

SAAE solicitante, qual item deverá ser fornecido. 

1.3. Em caso de a Credenciada não possuir o material solicitado, será encaminhada a solicitação para o 

próximo Credenciado com menos valor respectivamente. 

1.4. Devido à natureza da contratação, o valor do edital é o estimado para o período do credenciamento, não 

obrigando a sua total execução. 

1.5. Todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos deverão ser cumpridas na 

integralidade. 

1.6. Os materiais deverão ser entregues no SAAE, conforme endereço constante na autorização 

de fornecimento emitida pelo setor de compras da Autarquia. 

1.7. A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos 

e conteúdo deste edital, seus anexos, regulamentos e instruções. 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão credenciar-se pessoas jurídicas desde que atendidas as disposições deste Edital. 

2.2. O credenciamento será concedido a todos aqueles que preencham os requisitos exigidos e aceitem as 

demais condições estabelecidas neste Edital e nos Termos da Minuta de Contrato a ser firmado entre as partes. 
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2.3. As condições do credenciamento dos fornecedores são sob as mesmas condições para todos, razão pela 

qual são firmadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto o SAAE quanto os 

Credenciantes, após o seu credenciamento. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

3.1. A Credenciada declara total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os 

valores e prazos. 

3.2. Para Credenciamento no presente Edital, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação 

de habilitação: 

3.3. Habilitação Jurídica 

3.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus atuais administradores, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

3.3.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício, ou; 

3.3.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

3.3.4. Declaração Conjunta (Modelo Constante no Anexo IV – obrigatório), o qual afirma que: 

3.3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

3.3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III, do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

3.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 

Regularidade com o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS. 

3.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente; 
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3.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente; 

3.4.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

3.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do Tribunal Superior 

do Trabalho (www.tst.gov.br/certidão). 

3.5. Qualificação Econômico-Financeira 

3.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

3.6. Qualificação Técnica 

3.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do objeto/serviço de 

forma satisfatória, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Na hipótese de emissão por ente privado, deverá 

este ser realizado mediante assinatura digital e/ou firma reconhecida de quem o subscreveu. O Certificado 

deverá ter sido emitido a no máximo 24 meses da data de Abertura da Sessão de Licitação e com os mesmos 

dados do Cartão CNPJ. 

3.7. Cumpridos os requisitos de qualificação acima identificados, será elaborado “Termo de Contrato", 

onde serão estabelecidas as condições para fornecimento, as limitações na sua prestação e os preços pactuados. 

 

4. DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência do Credenciamento será de até 12 (doze) meses, com início em 16/06/2025 à 

16/06/2026, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 105, da Lei nº 14.133/21, e suas alterações 

posteriores. 

4.2. Na hipótese de se efetuar o descredenciamento, a Contratada deverá enviar requerimento via e-mail 

licitacao@saaechapada.com.br para o Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães/MT, 

com um prazo de antecedência de 30 (trinta) dias. 

4.3. A prorrogação deverá ser requerida pelo SAAE ou pela Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias 

anteriores a data do término da vigência do respectivo Termo de Contrato. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

5.1. Os Protocolos serão recebidos e a documentação será analisada na sequência que forem protocolados. 

5.2. Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste Edital e em seus 

anexos, ou em desacordo com as formalidades prescritas, retornando ao Credenciante para as correções e 

reenvio. 

5.3. O presente Credenciamento seguirá o critério de classificação conforme art. 79 inciso I – “paralela 

e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 
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simultâneas em condições padronizadas;” 

5.4. O credenciamento se dará após a análise e aprovação dos documentos anexados ao requerimento de 

inscrição, pela Comissão de Licitações e firmado através do Termo de Contrato anexo deste Edital. 

5.4.1. Caso haja documentos incorretos ou faltantes, será solicitada correção ao Credenciado. O mesmo 

entrará na sequência de for credenciando, no momento que entregar a documentação completa. 

5.5. Conforme forem habilitados, será formada uma FILA, a qual será seguida para  os 

f ornecimentos dos materiais. 

5.6. A lista de Credenciados será disponibilizada no site do SAAE para Conhecimento dos Interessados. 

5.7. Os credenciados serão convocados no prazo de 05 (cinco) dias, para assinar o respectivo contrato 

administrativo, sendo que os serviços serão executados a partir da ordem de serviço/execução, conforme 

demanda do SAAE. 

5.8. Havendo somente três, ou menos empresas credenciadas para cada ramo de atividade, realizar-se o 

orçamento com todas as elas, a fim de verificar descontos superiores ao mínimo do orçamento. 

 

6 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

6.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos credenciados, assim 

como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

6.1.1 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Diretor Geral do SAAE. Após o 

deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico (informado na 

Solicitação de Credenciamento), bem como será promovida a publicação no Diário Oficial dos Municípios de 

Mato Grosso, quando então será convocado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, sob 

pena de cancelamento. 

6.2 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e 

mantida atualizada por meio do site https: www.saaechapada.com.br e publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso. 

6.3 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação disponível para ser 

retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de recurso, esse prazo será contado a 

partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 

6.4  A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitação em prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será aposto em cópia 

da Solicitação de Credenciamento e entregue ao interessado. 

6.5 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem 

quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os 

documentos apresentados. 
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6.6 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 

Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 

complementar a documentação necessária. 

 

7 DOS RECURSOS 

7.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

7.2 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.4 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

8.1 A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os itens, objeto deste Edital, de acordo com as 

especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na Autorização de Fornecimento. 

8.2 Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação 

exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração do contrato. 

8.3 A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais ou comerciais. 

8.4 A empresa deve possuir veículo próprio para deslocamento, bem como custear as despesas de 

deslocamento. 

8.5 Não será admitido que as proponentes interessadas aleguem desconhecimento de fatos/situações ou 

apresentem necessidades de serviços adicionais após a apresentação da proposta. 

8.6 Todas as despesas relacionadas com a entrega dos itens correrão por conta da proponente vencedora. 

8.7 Ficará sob total responsabilidade da proponente vencedora, realizar o transporte adequado e manter em 

perfeitas condições de armazenamento os itens a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

8.8 Serão recusadas as peças/itens que apresentem má qualidade que não atendam as especificações e/ou 

não estejam adequadas para uso. 

8.9 A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a terceiros e ao 

mailto:atendimento@saaechapada.com.br


Rua do Aricás – Bairro: Santa Cruz – Chapada dos Guimarães – MT – CEP: 78.195-000 

Fone/Fax: (65) 3301-1275 e 3301-5200 

E-mail: atendimento@saaechapada.com.br 

 

 

SAAE referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

apontadas pela solicitante. 

8.10 Responsabilizar-se pelo pagamento de salários do pessoal porventura empregado, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, responsabilidade por indenizações devidas a terceiros, seguro de pessoas 

e bens, enquanto persistir responsabilidades perante o Termo de Credenciamento. 

8.11 Manter-se, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

8.12 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato; 

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DO SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE-CG 

9.1 Efetuar o pagamento à credenciada pela aquisição dos itens objeto do Credenciamento. 

9.2 Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, designando servidor para 

anotar, em registro próprio, as falhas e solicitar as medidas corretivas. 

9.3 Observar, para que durante a execução do objeto, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

credenciada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 

9.4 Emitir autorização individualizada para a aquisição dos serviços por meio de Autorização de 

Fornecimentos emitida pelo Setor de Compras do SAAE. 

 

10 DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 

OBJETO, com o devido adimplemento contratual, mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal. 

10.2 A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução do 

contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a proponente 

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

10.4 Constatando-se situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua advertência, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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10.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência 

do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

10.6 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à proponente vencedora o contraditório e a 

ampla defesa. 

10.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o fornecedor não regularize sua situação. 

10.8 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos 

Guimarães-MT, inscrita no CNPJ nº 04.408.208/0001-03, conforme Autorização de Fornecimento. 

10.8.1 A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, o Setor de Contabilidade, 

procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro 

documento que por ventura venha a substituí-lo. 

10.9 Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da Credenciante vencedora, a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

 

11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos. 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da respectiva 

Lei Orçamentária e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à contratação. 

12.2 Os credeciantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 

credenciamento e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do Credenciamento. 

12.3 O Edital e seus anexos poderão ser solicitados no e-mail: licitacao@saaechapada.com.br 

12.4 Incumbirá ao Sistema Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães-MT, divulgar o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

12.5 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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12.5.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.5.2 ANEXO II – Requerimento de Inscrição e Credenciamento 

12.5.3 ANEXO III – Declaração Conjunta 

12.5.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

 

 

 

Chapada dos Guimarães/MT, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Henrique de Oliveira Costa 

Diretor Geral 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 

Processo Licitatório 010/2025 

 

 

 

1. TABELA DESCRITIVA DOS PRODUTOS 

 

Lote Descrição do Lote Composição 

 

 
I 

 

 
MATERIAL CIVIL 

Composto por insumos relacionados a alvenaria em geral, tais como: 

agregados, aglomerantes, argamassas, aço, ferro, metais, madeiras, 

acabamentos e revestimentos, dentre outros materiais gerais. 

 
II 

MATERIAL 

HIDRAULICO E 

HIDROSSANITÁRIO 

Composto por insumos relacionados a hidráulica predial em geral, tais 

como: água fria, água quente, água pluvial, esgoto, materiais de 

acabamento,  metais,  conexões, tubulações, valvulas, T’s, registros, 

louças, dentre outros materiais gerais. 

 

 

 

 

 

III 

 

 

 

 
MATERIAL DE 

ACABAMENTO 

Composto pelos seguintes insumos: Peças de revestimento; Argamassa 

de rejuntamento; Argamassa colante; Desempenadeira; Tintas para 

paredes; Lixas; Tinta acrílica e esmalte, tintas epóxi, vernizes, resinas, 

solventes, seladores, massas, cimento, argamassa, cal, hidratado, 

protetores, removedores, rolos, pincéis, trinchas, ferramentas, dentre 

outros materiais gerais; Pia para banheiro; Bacia sanitária; Massa 

acrílica, corrida e flex; Pedras para bancada das pias; Assento para 

bacia; Caixa acoplada para bacia; Gesso para acabamento e detalhes; 

Metais sanitários (torneiras, registros, etc.); Espátula dentada. 

 
IV 

 
MATERIAL 

ELÉTRICO 

Composto por insumos relacionados a elétrica predial no geral, tais 

como: acessórios e conexões, cabos e fios, disjuntores e fusíveis, 

extensões e filtros de linha, fontes, estabilizadores, quadros e caixas 

elétricas, reatores e soquetes, tomadas e interruptores, 

transformadores, adaptadores, resistências, tubos e eletrodutos, 

chaves, contatores, dentre outros materiais gerais. 

 

 

 

V 

 

 

 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

Composto por insumos relacionados a ferragens e ferramentas predial 

no geral, tais como: 

Alicate de Corte, Carrinho de mão, Pá, enchada, lança, chaves, 

martelos, estiletes, arcos de serra, Brocas, furadeiras, serras, lixas, 

esmerilhadeiras, Trena, nível, régua, esquadro, Escovas de aço 

parafusos, pregos, arruelas, porcas, buchas, chumbadores, e etc. 



 

 

Justificativa 

Faz-se necessária a aquisiçaõ destes materiais para conserto, utilização nos serviços de manutenção, construção, 

recuperação e conservação das dependência do SAAE e suas adjacências. O uso da tabela SINAPI se justifica 

pelo fato da constante variação de valores sofridos pelo objeto desta licitação, bem como, que a tabela SINAPI 

é uma publicação que já dispõem sobre os preços praticados no mercado, e divulgada mensalmente custo e 

índice da construção civil. A administração do SAAE entende que a aquisição com desconto aplicado à Tabela 

SINAPI é a melhor opção, tendo em vista que os preços da respectiva tabela são atualizados periodicamente, 

fazendo que as aquisições oriundas deste processo estejam com o valor atualizado de mercado. Além disso, as 

aquisições dos materiais são imprescindíveis para manutenção preventiva e corretiva dos serviços pretados 

pelo SAAE no município de Chapada dos Guimarães MT. 

 

2. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. O objeto deste edital é o credenciamento de empresas para fornecimento de materiais de construção, 

elétrico, hidráulico, ferramentas, ferragens e pintura, em atendimento às necessidades do SAAE CG/MT. 

 

2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. O fornecimento dos materiais será feito com base no valor pré-estabelecido na TABELA SINAPI. 

Quando inexistente na tabela, deve o fornecedor entregar o respectivo objeto pelo menor preço verificado. 

 

2.4. Em casos da existência de mais de um material semelhante na tabela, a Credenciada deverá solicitar 

ao SAAE setor de compras, qual item deverá ser fornecido. O prazo de vigência da contratação será de 12 

meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2.6. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, contados da emissão/envio da 

Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada pelo setor de Compras do SAAE/CG no 

endereço eletrônico licitacao@saaechapada.com.br . 

 

2.7. Os materiais deverão ser entregues em endereço informado junto com a Autorização de Fornecimento 

(AF) emitida, respeitando os horários de funcionamento. 

 

2.8. Em havendo somente três ou menos empresas credenciadas para cada ramo de atividade, realizar o 

orçamento com todas as credenciadas, a fim de verificar descontos superiores ao mínimo previsto no edital de 

credenciamento. 

 

2.9. Havendo mais de três credenciadas para cada ramo de atividade, a unidade solicitante deverá realizar 

orçamentos de forma rotativa, com objetivo de não priorizar nenhuma empresa e ainda, sempre que possível, 

evitar a compra recorrente com um único credenciado. 

 

2.10. O objetivo dos orçamentos é identificar o menor valor entre os credenciados, considerando a aplicação 

do desconto mínimo sobre o valor do item disposto na tabela SINAPI. 

 

2.11. Após o recebimento dos orçamentos, deverá a unidade solicitante, efetuar a aquisição do item com a 

credenciada que ofertar o menor valor. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os materiais a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 

Os materiais, objeto da aquisição, devem ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias após a autorização de 

fornecimento enviada ao fornecedor e a entrega no endereço indicado no Edital, dentro da padronização seguida 

pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de contratação. 

Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 

e o armazenamento. 

Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da aplicação dos requisitos 

mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados. 

 

5.1. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

 

5.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 dias, contados da emissão da Nota de autorização Despesa (NAD) 

emitida pelo setor de licitação/compras. 

 

6.2. Os itens serão entregues conforme a necessidade e quantidade solicitada pela Autarquia. 

 

6.3. Os bens deverão ser entregues no endereço constante na Autorização de Fornecimento. 

 

6.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 

MESES, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 3 meses, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

6.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

 

6.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

 

6.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

 

6.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

 

6.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

6.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

 

6.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

 

6.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

 

6.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado 

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 

6.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

 

6.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 



 

 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscais do contrato designado pelo 

SAAE-CG, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto Municipal nº 11, de 2024); 

 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11 de 2024); 

 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11, de 2024.); 

 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11 de 2024). 

 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11 de 2024 ). 

 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11 de 

2024 ). 

 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
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aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11 de 

2024). 

 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 de 2024 ) 

 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11 de 2024 ) 

 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 de 2024 ). 

 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 de 2024 ). 

 

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11 de 

2024 ). 

 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11 de 2024 ). 

 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 

11 de 2024 ). 

 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11 de 2024 ) 

 

7.12. A execução do contrato (ou instrumento equivalente) deverá ser acompanhada e fiscalizada 

respectivamente por: 

Fiscal: Sérgio Mauro Martins Albernaz, Diretor Técnico. 

Gestor: Guilherme Henrique de Oliveira Costa, Diretor Geral. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 

(dez) dias úteis. 

 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação. 

 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

 

8.18. O pagamento será efetuado pelo SAAE em até 30 (trinta) dias após a emissão e apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, bem como após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre 

o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

Forma de pagamento 

 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CREDENCIAMENTO CHAMADA PÚBLICA, sob a forma PRESENCIAL. 

 

Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação Jurídica, Habilitação 

Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e; 

 

Qualificação Técnica: 

 

9.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove que a licitante tenha fornecido, satisfatoriamente, objeto pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com a da presente licitação; 

 

9.2.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa ou órgão contratante, assinado 

por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

 

9.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

9.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

9.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

 

9.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço; 

 

9.3.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

 

9.3.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; e 

 

9.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

 

9.3.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. A contratação será atendida pela dotação informada pelo Setor de Contabilidade por meio de Parecer 

Contábil anexo ao processo. 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Chapada dos Guimarães/MT, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Henrique de Oliveira Costa 

Diretor Geral 
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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Requerente:  

 

 

Endereço:  

 

CNPJ: Fone:  

 

 

Email:  

 

 

Sócio Proprietário:  

 

 

Conta corrente nº Agência Banco  

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, FERRAMENTAS E FERRAGENS, COM BASE NA 

TABELA SINAPI, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SAAE – CG/MT. 

 

 

Chapada dos Guimarães/MT,  de  de 2025 
 

 

 

 

 

 

Assinatura Requerente 



 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

  (razão social da Empresa), CNPJ 

nº ,  sediada  na     

(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)    

 portador(a) do RG nº , do CPF nº  , para fins 

de regularidade junto ao SAAE para o presente processo licitatório: 

DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

DECLARA sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

DECLARA não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente a INEXISTÊNCIA DECLARAÇÃO DE 

IDONEIDADE para licitar ou contratar com o Poder Público, abrangendo total ou parcial de contratos com 

outros entes públicos, nos termos da Lei 14.133/21, em qualquer de suas esferas. 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA SUA 

HABILITAÇÃO no presente processo licitatório. 

 

DECLARA RESPONSABILIDADE, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas da Lei. 

 

 

 ,  de  de 2025. 
 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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MINUTA DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O SAAE (SISTEMA 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO) E 

............................................................. 

 

O SAAE CG-MT, através, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.408.208/0001-03, com sede à Rua dos Aricas, s/n, Bairro Santa Cruz, Chapada dos Guimarães - 

MT, CEP: 78195-000, nesta cidade, neste ato representada pelo diretor geral Guilherme Henrique 

de Oliveira Costa, doravante denominado de CREDENCIANTE, e xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº xxxxxx, 

Bairro xxxxx, Chapada dos Guimarães- MT, CEP xxxxx, neste ato representada por xxxxxxxx, 

nacionalidade, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, doravante 

denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Edital de 

Chamamento Público/Credenciamento nº XX/2025 , atendendo as condições previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, 

FERRAMENTAS E FERRAGENS, COM BASE NA TABELA SINAPI, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO SAAE (SISTEMA AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO) DO MUNICÍPIO DE 

CHAPADA DOS GUIMARAES/MT. 

 

1.2. Especificações e quantidades: 

XXXXXX 

 

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamento, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

mailto:saae@saaechapada.com.br
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O prazo de vigência do Credenciamento será de até 12 (doze) meses, com início em XX/XX/2025 à 

XX/XX/2026, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/21, e suas alterações 

posteriores, sendo que para efetuar o descredenciamento a Contratada deverá enviar requerimento de 

descredenciamento via Protocolo para SAAE CG/MT, com um prazo de antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 01/06/2025 conforme Art. 25 § 7º da Lei 14.133/21. 

4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA ou INPC conforme o índice que 

apresentar maior vantajosidade econômica, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

4.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

5.1. São obrigações do Contratante: 
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5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

5.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

5.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;] 

5.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

5.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

5.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso. 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

6.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

6.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 
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6.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

6.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

6.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

6.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ART. 92, XIV) 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, ou valor total da contratação em 

caso de descumprimento total ou parcial. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

 

8.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

8.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

8.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
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rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.4.3. Indenizações e multas. 

8.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 01 – SISTEMA AUTOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Função: 17 - Saneamento 

Programa: 0044 – Aperfeiçoamento da Gestão Pública - SAAE 

Fonte de Recurso: 1500– Recursos Ordinários Despesa - 3.3.90.00.00 

Reduzido 0012 

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

mailto:saae@saaechapada.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


Rua do Aricás - Bairro: Santa Cruz - Chapada dos Guimarães – MT - CEP: 78.195-000 

Fone/Fax: (65) 3301-1275 e 3301-5200 

E-mail: saae@saaechapada.com.br 

30 

 

 

contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento respectivo sítio oficial na Internet. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TEREIRA – FORO (art. 92, §1º) 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapada dos Guimarães/MT, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Credenciamento que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Chapada dos Guimarães/MT, 06 de junho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

Guilherme Henrique de Oliveira Costa 

Diretor Geral 

CREDENCIANTE 
 

 

 

Representante legal do CREDENCIADO 
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